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FortaÊeza, 28 de janeiro de 2025

Ao

Programa Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor

Resposta ofício proce$§o Procon iUun4cipaí de MaracãnaCi de n'’ 25.01.0564.001.00021-301

Prezados,

10\ EnI resposta à soliciiaçã.o feita pela Sra. Maria isabe! Nascimento por !meio do processo de

N.A 11'’ 35.{} { .{}$$4,€}$} {.Bf}€}2 { -301, irlforil\aí!\os que analisamos o histórico de can suíno e verincarno$ que

as fattgas; questionada$ fora.rn geradas pe-ia diferenÇa erIka as ieittlras lvai$ alvese.n.tas ein campo pelo

hidrôrne{ro obedecendo ao nosso crono8raln3 luçrlsai cic faturalnento. Conft»Inc soiiçitaç?io enviamos um

téc.n.ico no seu IIn.é)ve} e foi rea}}zilda a veriãcação de colr$urm.o !uedãdo no dia O&';{i i/2035 reaiizadc> iesb

não cons€atanros vazârr}erlt€) vis{vai ou oct lito {ateu(!iirrcrr€€> i3' -194746832). t': s s8 vistoria coin te sic de

vma133crItO é un1a cortesia da ealpresa que não tem respün sab-iiiãa€ia sobre as instaiaçõe$ ini€?r$1ãs das

irn6voi§ Cio$ €{{entes, fdz©ln{)$ isso !)ara ter1.hr de{eçíiIr se a causa do arurlenlo do çonsu.!n.o fOI par aigu311

proh{ema .n.as insta iações hld3úu!.icas e aicrtar os responsáveis para que prov.r€iencrcnr o conserto caso

necessário.

Salientar llas aii ida que para a$ 1igações !!redidas, o voiunte consuar-ido será o n.p-arado por leitura ein

hidrõlneu:o, obtido })ci& di.&ren.ça entre a iei€urü rcâiik:ada e a anl€rior, .De acordo com a í{çsôíuçâo da

AR CE -. Agência : 1{cguladora de Serviços }>{rblica$ :í)c-icgad.os do :E$tado do Ceará, art-i:10 i 57, tmnscr.tk>

abaixo: Art. 157 – É de respons,lb}iidad6 do USUARIO a adequação técnica e a segurança das ins;131&çf$es

{1lteritas da \ulic}adc usuária, s}fundas aié111 do perito de 611trc&!a e,’'ou de cole ia, Parágrafo único – <)

P.RESTA.DOR :D}: St:RV 3('oS não será res}}oil$:1vel. ai.nda que tenha proçediciu vistoria, por danos

causados a pessoas ou bens decorrentes de de.feilos nas instalações internas do -tiSUÀ. lao, ou de sua in.á

utilização.
ProF,-,nIo$ para dir in 1 ir :1$ dú\'k!&!$ cia Sra. Maria lsat:>ei Na$çirnento a rc 111n-waçi$.o au au€üênci::$* para agu:iuiar :1

cell(!usãü cio süfviÇt:> cle a feriÇiIO do ilitlrô lucEro

Desde já, nos coloca.mos à disposição para outros esclarecimentos. se necessário for, cru nossos canal-s ão
dtendilrren.tc>

/-\\

Atenciosamente ,

Maria José Santos da fã iva

eoordenadora Comercial LiN-MT$

Unidade de Negócio Metropolitana
Sul
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